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Processo N°: 1/180912003
Auto de In/i'ação N": 2/200214391

Relator Frederico lIozanan Pinto de Castro

ESTADO DO CEARÁ
SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

RESqLUÇÃO N° Ib~ /2004
1a CAMARA DE JULGAMENTO
SESSÃO DE: 10/03/2004
PROCESSO N° 1/1809/2003
AUTO DE INFRAÇÃO N° 2/200214391
RECORRENTE: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1a INSTÂNCIA
RECORRIDO: TRANSPORTES IMEDIATO LTDA.
CONS. RELATOR: FREDERICO HOZANAN PINTO DE CASTRO

EMENTA: NOTA FISCAL SEM SELO DE TRÂNSITO -
FALTA DE RECOLHIMENTO DO ICMS SUBSTITUIÇÃO
TRIBUTÁRIA NA FRONTEIRA DO ESTADO - TERMO
DE ACORDO VIGENTE TRANSFERINDO O
MOMENTO DO RECOLHIMENTO DO IMPOSTO
PARA AS SAÍDAS INTERNAS
INEXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO -
DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO
ACESSÓRIA POR FALTA DO SELO FISCAL -
PARCIAL PROCEDÊNCIA - PAGAMENTO -
EXTINÇÃO DA AÇÃO FISCAL.
Por unanimidade, resolvem pela parcial procedência,
aplicando-se a penalidade do art. 878, VIII, "d" do
Dec. n° 24.569/97, e, ato contínuo, declarar a
extinção pelo pagamento.



Processo N": 1/180912003
Aula de lI/Fação N": 2/200214391

Relator: Frederico Nasal/aI/ Pinto de Castro

RELATÓRIO:

o Auto de Infração acusa o contribuinte de
transportar mercadorias (cervejas), oriundas de estabelecimento matriz
localizado no Estado de São Paulo, sem recolher o ICMS devido quando da
passagem pelo Posto Fiscal de Fronteira, bem como sem apor o selo fiscal de
trânsito.

Os dispositivos infringidos seriam os arts. 16, I,
"b'" 21 II "b" e 878 I "c" do Decreto nO 24 569/97 aplicando-se a, " '" .,
penalidade descrita no art. 878, I, "c", do mesmo .diploma normativo.

Em petição dirigida à SEFAZ a destinatária da
mercadoria aceita a qualidade de fiel depositária, oportunidade em que anexa
o Termo de Acordo n° 284/2002, em que ficou estipulado que a substituição
tributária recairá sobre a Acordante no momento da saída nas operações
internas.

Decisão de parcial procedência para que seja
aplicada a penalidade prevista no art. 878, VIII, letra "d" do Dec. n°
24.569/97, fato a dar ensejo a interposição de Recurso de Ofício. Parecer da
Consultoria Tributária pela confirmação da decisão monocrática, no que foi
acompanhada pela Douta Procuradoria Geral do Estado.

É o relatório.
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Processo N°: 1/1809/2003

Auto de In/i-ação N": 2/200214391
Relator: Frederico J-Iosanan Pinto de Castro

FUNDAMENTAÇAO

o objeto da autuação foi a falta do recolhimento
por substituição tributária e falta da aposição do selo fiscal de trânsito,
quando da passagem pelo primeiro Posto Fiscal do Estado.

Diante do Termo de Acordo n° 284/2002, firmado
entre a Secretaria da Fazenda Estadual e Cervejarias Kaiser Brasil Ltda, a
matéria não comporta grandes tergiversações. É que o acordo transferiu a
responsabilidade do recolhimento do ICMS substituição tributária para o
momento da saída interna por parte do contribuinte Acordante, portanto, não
havia imposto algum a ser recolhido na fronteira do Estado.

Enttretanto, a obrigação acessória de parar o
veículo na fronteira do Estado, submeter sua documentação ao controle do
Estado, através da aposição do selo fiscal, é infração legal punível, tanto
assim que a disciplina contida nos arts. 157 e 158 do Decreto ICMS, é a
seguinte:

"Art. 157 - A aplicação do Selo de trânsito .será
obrigatória para todas as atividades econômicas na
comprovação de operações de entradas e saídas de
mercadorias. "

"Art. 158 - O Selo Fiscal de Trânsito será aposto pelo
servidor fazendário no verso da primeira via do
documento ou, na impossibilidade, no anverso, sem
prejuízo das informações do documento fiscal."

José Ribeiro Neto, na obra Comentários à
legislação tributária e processual-tributária do Estado do Ceará, Fortaleza:
Editora Fortes, 2004, p. 304, eXPlica~
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Processo N°: 1/1809/2003
11uto de 1nfração N°..2/200214391

Nelator: Frederico 1-losallan Pinto de Castro

"O Selo Fiscal de Trânsito será de uso obrigatório em
todas as atividades econômicas sujeitas ou não à
incidência do ICMS, para fins de comprovação das
operações de entradas de mercadorias do território
cearense e de saídas de mercadorias dele, com destino
a outras Unidades da Federação."

Portanto, deverá ser aplicada a sanção já
estipulada pelo nobre julgador singular, devidamente capitulada no art. 878,
VIII, "d" do RICMS.

Pelo exposto, voto pelo conhecimento do recurso
oficial, negando-lhe provimento, para que se confirme o julgamento de la
instância pela PARCIAL PROCEDÊNCIA, nos termos do parecer da Douta
Procuradoria Geral do Estado, e, ato contínuo, EXTINGUI-LO, em face do
pagamento comprovado às fls. 22, para que seja aplicada a penalidade do
art. 878, VIII, "d" do Dec. n° 24.569/97.

,
E o voto.

fi;.
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.. , Processo N°: 1/1809/2003

Auto de Infraçào N" 2/200214391
Relator: Frederico Ifosanan Pinto de Castro

DECISÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em
que é recorrente a CÉLULA DE JULGAMENTO DE la INSTÂNCIA e recorrido a
TRANSPORTES IMEDIATA LTDA,

Resolvem os membros da 1a Câmara, por
unanimidade de votos, conhecer do recurso oficial e negar-lhe provimento para
confirmar a decisão de PARCIAL PROCEDÊNCIA proferia em la Instância, e, ato
contínuo, declarar a extinção processual em face do pagamento constante dos
autos, nos termos do voto do Relator e de acordo com o parecer da douta
Procuradoria Geral do Estado.

SALA DAS SESSÕESDA la CÂMARA DE JULGAMENTO
DO CONSELHO DE RECURSOSTRIBUTÁRIOS, em Fortaleza, aos -O~ de ~ de
2004. ::J'1I N\-t-O
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~ Jt:wlÜc _ch- "1 \~~~IAlrreâOV<ó-g-eno-Gômes de Bnto
PRESIDEN~EL

u~ Marque JL G~éS Feitosa
CONSELHEIRO

Fernando ar C Aguiar Ximenes
CONSELL

Helena Lúcia Bandeira Farias
CONSELHEIRA

liAna . artins Tim~ó Holanda
7 CONSELHEIRA .
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